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Ali. 2° - Os recursos para fazer face as despesas estabelecidas no art. 1°, são
oriundos de anulação de dotação, excesso de arrecadação ou superávit financeiro do
exercício anterior.

Art. 3° ' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Riachíio/PB, 16 de setembro de 2019.
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